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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 905/2025
Boa Vista, 09 de dezembro de 2025.

AUTORIZA E ESTABELECE A FORMA DE
AMORTIZAÇÃO DO DÉEICIT TÉCNICO ATUARIAL DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA (FUSEM) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Ait. 1°. Fica instituído o plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial, apurado
mediante Avaliação Atuarial, através de aportes suplementares regulares ao Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS dos servidores públicos do Município de Boa Vista (FUSEM), conforme
valores originais apresentados no Anexo Único desta Lei.

§1°. Os aportes definidos no caput deste artigo serão divididos em 12 (doze) parcelas mensais com
vencimento até o último dia útil de cada mês de sua exigência.

§2°. Em caso de mora no repasse dos aportes definidos §1° deste artigo, os valores serão atualizados
pelo índice de inflação definido na Política de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS dos servidores públicos do Município de Boa Vista (FUSEM), acrescido de juros composto de
1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento do aporte até o mês do efetivo
pagamento e multa de 2% (dois por cento).

Art. 2°. Com fundamento na avaliação atuarial, os valores constantes do Anexo Único desta Lei,
relativos ao fluxo financeiro de amortização do déficit, podem ser atualizados de forma subsequente,
desde que haja prévia autorização legislativa a cada exercício financeiro.

Art. 3° Os recursos oriundos dos aportes deveram permanecer devidamente aplicados por no mínimo 5
anos, em conformidade com o que determina as normas vigentes e o art. 55 § 8° da Portaria MTP n°
1467/2022.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação respeitando o Princípio da
Anterioridade Nonagésima!, revogando a partir da sua vigência a Lei 791/2023.

Boa Vasta - PB, 09 de dezembro de 2025.

ERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO

Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro - Boa Vista-PB j Cep: 58.123-000
CNPJ 01.612.538/0001-10 (83) 3313-11001 (83) 3313-1493
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Anexo único
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Santa Rosa e: CT N" 10029/2025 - 04.12.25 - FOCO PROJEiTOS
EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
EíRELI-RS 210.000,00.

Publicai!» por:
José Daniel Marlins Silva

Código Idi:ntfficador:9B4AE03C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
INEXIC-IBILIDADE N" í NO í) D 2 6/20 2 5

ESTADO DA P A R A Í B A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIB1LIDADE N"
IN00026/2025
Nos lermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que inslrui o processo e obscn'ado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Incxigibilidade de Licitação n" IN00026/2025,
fundamentada no Art. 74, inciso l, da l.ei 14.133/21, que objctiva:
Contratação de empresa especializada para a aquisição de 07 (sele)
kils do Projeto Pedagógico " Brinquedotcca Ser Criança" , em
conformidade com as especificações técnicas, detalhamentos,
quantidades, materiais, requisitos pedagógicos c demais condições
estabelecidas no Ternm de Referência, destinados ao desenvolvimento
de atividadcs lúdicas, educativas e inclusivas voltada^, ao público
infant i l das unidades escolares do Município de Barra de Santa Rosa;
ADJUDICO o seu objeío e RATIFICO o correspondente
procedimento cm fa\or de: FOCO PROJFTOS EDUCACIONAIS E
COMERCIO VAl i l - J ISTA DF MOVF1S FIRF.Li - RS 210.000,00.
Harra de Sanla Rosa - PB. 04 de De/ombro de 2025

ALEX SANDRO AZEVEDO VIEIRA -
Prefeito

Publica;!» por:
José Daniel Martins Silva

Código Identificador:!) Í21FC82

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO M U N I C Í P I O DE BAYEUX

PORTARIA N" 73/2025

PORTARIA N" 73/2025 DL Hl DE DEZEMBRO 2025

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX - IPAM, Estado da Paraíba, em
exercício de suas atribuicucb legais, que lhe são conferidas pelo Ari.
3". Parágrafo Único, da Lei Complementar n" 03/2022, de 30 de junho
de 2022 c de acordo com o Processo n" 205/2025:

RESOLVE
Art. r - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADL E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - RE G KA DE
TRANSIÇÃO DE PFDVG1O a Sn. F.DNA MARIA SOARFS
PEREIRA, matrícula n". 2224, no cargo de Agente Administrativo -
Níve! Vil . lotada na Secretaria de Saúde deste Município, com
fundamento no Art. 20, caput , incisos de I a IV, § 2", inciso I, da
Emenda Constitucional n° 103/2019 c/c Art. 59-D. inciso II, da Lei
Orgfmkn Municipal de Buytíiix (reda^ão d:i KLOM n° 03/2022).

LEONARDO MICENA DA S/L VA BARBOSA
Superintendentedo IPAM

Publicado por:
Uleolynda Lima Siqueira Sousa de Figueiredo

Código Identificador:!-^1 F64Bd

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL 1>E BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 905/2025

AUTORIZA U ESTABELECE A FORMA DE
AMORTIZAÇÃO Dt) DÉFICIT TÉCNICO
ATUARIAL DO RFGIMF
PREVIDÊNCIA SOCIAL
SERVIDORES PÚBLICOS DO
BOA VISTA (FUSFM) E
PROVIDÊNCIAS.

PRÓPRIO DH
RPPS DOS

MUNICÍPIO DE
DÁ OUTRAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, ESTADO DA P A R A Í B A , laço saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e F.u sanciono a pcguinlc Lei:

Art. l". Fica inst i tuído o plano de aniorti/ação destinado ao
equacionamento do déficit atuarial . apuiado mediante Aval iação
Atuar ia l , através de aportes suplementares regulares ao Resjimt;
Próprio de Previdência Soeial - RPPS dos servidores públicos do
Município de Boa Vista (FUSFM), conforme valores originais
apresentados no Anexo Único desta Lei.

§2". Hm caso de mora no repasse dos aportes definidos í j l" deste
artigo, os valores serão atuali/ados pelo índice de inflação definido na
Política de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Sociai -
RPPS dos servidores públicos do Município de Boa Vista (FUSEM).
acrescido de juros composto de 1% (um por cento) ao mês.
acumulados desde a data de vencimento do apoi te até o mês do
etclivo pagamento e multa de 2% (dois por cento).

Art. 2". Com fundamento na avaliação atuarial , os valores constantes
do Anexo Único desta Lei, relativos ao fluxo financeiro de
amortização do déficit, podem ser atualiyados de forma subsequente,
desde que haja prévia auiori/.ação legislativa a cada exercício
financeiro.

Art. 3" Os recursos oriundos dos aportes deveram permanecer
devidamente aplicados por no mínimo 5 anos, em conformidade com
o que determina as normas vigentes e o art. 55 § 8" da Portaria MTP
n" 1467/2022.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação
respeitando o Principio da Anterioridade Nonagésima!, revogando a
partir da sua vigência a Lei 791/2023.

Boa Vista - PB, 09 de dc/embro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Anexo único
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Publicado por:
Kc/ia Silmara Cosia (-'árias

Cúdi«oldcntificador:2C6DKHC

ESTADO DA PARAÍBA
PREI EITLRA M U N I C I P A L D K BOM SUCESSO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA N'n DV00030/2025

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Contratação de empresa para execução tios serviços
complementarei para construção tle barragem subterrânea no Sitio
Bom Sucesso, área Rural, conforme planilha, projeto básico c demais
elementos que compõem o Termo de Referencia. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa n" D V O O 03 0/202 5. ADITAMENTO: Ajuste no
quanti tat ivo para adequação do projcío. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Dom Sucesso e: Cl" N" 00140/2025 - Wh
Construtora Projelos de EmpreendimentOB Lida - l" Aditivo -
acréscimo de RS 12.327,50. ASSINATURA: 09.12.25

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa

Códtao IdcntiflcadonC3303E92

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
I N E X I G I B I L I D A D E N" IN00030/2025

EXTRAIO DK ADITIVO
OBJETO: Locação de máquinas para construção de barragens
subterrâneas para atender as necessidades tias comunidades dos sítios
Caiçara e Bom Sucesso, /ona rural do município <ie Bom Sucesso'PB
;; bi-r executada pela empresa ARJ MONTEIRO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA conforme ranking do Credenciamenlo n"
00004/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Ine.xigibilidade n"
IN00030/2025. ADITAMENTO: Ajuste no quanlilalivo para
adequação do projeto. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Bom Sucesso e: CT K" 00136/2025 - A.R.J. Monteiro
Construções, e Serviços Lireli - l" Aditivo - acréscimo de RS
20.161,53. ASSINATURA: 09.12.25

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa

Código Identificador;SC94829I

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DK BONITO DE SANTA FÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 006/2025 - PERÍCIA MÉDICA

EDITAL DF. CONVOCAÇÃO N" 006/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO,
FKANCIMAGNA EEITOSA PINTO, do Município de Bonito de
Santa Fe - PB. no tiso das atribuições legais, em atendimento ao que
preconi/a a Poriaria n° 048/2022,

RESOLVE:

Art. J " - Convocar a Junta Médica Oficial do município de Bonito de
Santa Fé, nos termos da Poriaria n" 048/2022, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Eslado da Paraíba no dia l l 04/2022.
Edição 3087, para a realização de perícia médica em favor dos
servidores relacionados nesse edital;

Art. 2" - Convocar, paru roali/acão de perícia médica os servidores
abaixo relacionados:

L ELANE FERREIRA A R A R U N A ALVES:
2. FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA;
3. IRAILSON TAVARES DE SOUSA;
4. JOSÉ CFL1O PEREIRA DE SOUSA;
5. LINDIMARIA DANTAS SILVA;
(i. MARIA DA GLORIA SILVA RAMOS;
7. MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DA SILVA.

Art. 3° - A Junta Médica Oficial do município de Bonito de Santa i;é,
reunir-se-á para a reali/ac-fio de perícia médica no dia 11 de
dc/cmbro de 2025, as 16:00 horas, HO Centro Administrativo
Municipal locali/ado as margens da Rodo\a PB-400 no Alio Belo
Hori/onte em Fioniío de Santa Fé - PB.

Art. 4" - O servidor que venlui a fal tar injustifieadamcnte estará
passível de .sofrer punição com a aplicação das sanções disciplinares
previstas na legislação vigente.

Registre-se,
Piibiiqne-se e.
Cumpra-se.

Bonito de Santa Fé. !Jslado d:
2025.

l'araíba/1'B. cm 09 de dc/embro di

/•7Í.-1 YC/A/.iGAVí FEITOS A PINTO
See. Mun. Adm. e Coordenação
Port. 009/2025

Publicado por:
António Furtado de Figueiredo Neto

Código Identificai!r»r:CB2449A9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL N" 947/2025 - DISPÕE SOBRE O PLANO

PLLRIANUAL DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA l É,
PARA O PERÍODO 2026 À 2029, 1L DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL N" 947/2025
DE, 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DE BONI7'O DE SANTA FÉ, PARA
O PERÍODO 2026 A 2029, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL I>E BONITO DE SANTA EÉ,
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que Ilie são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, António i.ucena Filho,
gestão 2025..202S, faz saber a todos os habitantes do sobredito
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